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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 097, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

" E S T A B E L E C E  N O V A S
MEDIDAS  NO  ÂMBITO  DO
M U N I C Í P I O  D E  S A N T O
ANASTÁCIO QUANTO AO USO
D E  M Á S C A R A S  P A R A
E N F R E N T A M E N T O  D A
EMERGÊNCIA  DE  SAÚDE
PÚBLICA  DE  IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE
DA INFECÇÃO HUMANA PELO
N O V O  C O R O N A V Í R U S
(COVID-19)  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei; e

CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  nº  67.096,
datado de 8 de setembro de 2022 do Governo do Estado de
São Paulo, expedido com a finalidade de estabelecer novas
medidas transitórias, de caráter excepcional, destinadas ao
enfrentamento, prevenção, controle, e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública, no contexto da pandemia
da COVID-19 (Coronavírus);

D E C R E T A:
Art. 1º - Aplica-se ao Município de Santo Anastácio a

integralidade dada pelo Decreto Estadual nº 67.096, datado
de 8 de setembro de 2022 do Governo do Estado de São
Paulo, que se encontra anexo, disposto ao Plano São Paulo.

Art. 2º - As medidas previstas neste Decreto poderão
ser reavaliadas a qualquer momento pela Administração
Municipal,  levando  em  consideração  as  condições
epidemiológicas.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário contidas
em decretos anteriores.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

NATÁLIA AGOSTINHO BOMFIM ROCHA
Assessora Jurídica

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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 Decretos

 DECRETO Nº 67.095, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2022

Declara luto oficial pelo falecimento da Rainha 
britânica Elizabeth II

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando que, ao longo de sete decênios, a Rainha 
Elizabeth II foi Chefe de Estado do Reino Unido;

Considerando a magnitude de tal período, o mais longevo 
reinado de um monarca britânico;

Considerando o afeto e a admiração de que, com seus atri-
butos invulgares, a Rainha Elizabeth II foi merecedora no Reino 
Unido e no estrangeiro;

Considerando, finalmente, os laços de amizade entre os 
povos britânico e brasileiro, e o paulista em particular, este ainda 
hoje saudoso de sua memorável visita ao Estado e ao Palácio 
dos Bandeirantes, em novembro de 1968,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado luto oficial no território do Estado 

de São Paulo, por 3 (três) dias, a partir de 8 de setembro do 
corrente ano, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da 
Rainha britânica Elizabeth II.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro de 2022.

 DECRETO Nº 67.096, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2022

Altera o Decreto nº 65.897, de 30 de julho de 2021

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a recomendação 
do Conselho Gestor a que alude o Decreto nº 66.837, de 10 de 
junho de 2022 (Anexo),

Decreta:
Artigo 1º - O inciso I do artigo 2º do Decreto nº 65.897, de 

30 de julho de 2021, alterado pelo Decreto nº 66.575, de 17 de 
março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - o uso de máscaras de proteção facial em locais destina-
dos à prestação de serviços de saúde;”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 66.575, de 17 de março de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Francisco Matturro
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Zeina Abdel Latif
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Fernando Barrancos Chucre
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Laura Muller Machado
Secretária de Desenvolvimento Social
Rubens Emil Cury
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Marco Antonio Assalve
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Thiago Martins Milhim
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Aracélia Lucia Costa
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Affonso Emilio de Alencastro Massot
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Relações Internacionais
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Cassia Regina Ossipe Martins Botelho
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Projetos e Ações Estratégicas
Cauê Caseiro Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro de 2022.

ANEXO
a que se refere o
Decreto nº 67.096, de 8 de setembro de 2022
Nota Técnica do Conselho Gestor da Secretaria de Ciência, 

Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde do Estado de São Paulo
O atual cenário epidemiológico da pandemia da COVID-19 

no Estado de São Paulo apresenta um avanço positivo significa-
tivo e consistente nos seus principais indicadores. Atualmente 
o Estado de São Paulo registra uma média móvel de 7 dias de 
146 internações por dia e 27 óbitos por dia, os quais estão, 
respectivamente, 90% e 91% abaixo dos picos atingidos nestes 
indicadores no ano de 2022. Além disso, o Estado de São Paulo 
está com 363 pacientes em UTI, 91% a menos que o pico de 
pacientes internados em 2022.

Olhando exclusivamente para o indicador de óbitos por 
milhão de habitante, o Estado de São Paulo apresenta 0,7 óbito 
por dia, índice mais satisfatório que diversos lugares do mundo, 
em especial Estados Unidos da América, que está em 1,5 óbito 
por dia por milhão de habitante, e Europa, que está em 0,9 óbito 
por dia por milhão de habitante, reflexo de uma correta política 
adotada pelo Estado de São Paulo de medidas restritivas ao 
longo dos últimos anos e de um rápido e amplo processo de 
vacinação, com 89% da população do estado com esquema 
vacinal completo.

Dessa forma, este Conselho entende ser possível um pró-
ximo passo na flexibilização dos regramentos relacionados ao 
combate à pandemia, e sugere a retirada da obrigatoriedade do 
uso de máscaras em transportes públicos e privados, trocando-se 
para uma recomendação do uso, em especial para populações 
mais vulneráveis, como idosos e imunossuprimidos.

São Paulo, 5 de setembro de 2022.
__________________________________
Dr. Paulo Rossi de Menezes
Coordenador do Conselho Gestor

 DECRETO Nº 67.097, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Itatiba, o imóvel que especifica

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Itatiba, 
nos termos da Lei municipal n° 4.626, de 28 de fevereiro de 
2014, o terreno objeto da Matrícula n° 55.628 do Oficial de 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itatiba, com área 
de 8.001,77m2 (oito mil e um metros quadrados e setenta e sete 
decímetros quadrados), localizado na Rua Noêmia da Silveira 
Pupo Latorre, s/n°, Jardim das Nações, naquele Município, devi-
damente identificado e descrito nos autos do Processo Digital 
SEDUC-PRC-2022/48554.

Parágrafo único – O terreno de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria de Educação, para instalação de 
uma unidade escolar, no âmbito do Plano de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo – PAINSP.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2022.

 DECRETO Nº 67.098, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Itu, o imóvel que especifica

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Itu, 
nos termos da Lei municipal n° 2.400, de 19 de abril de 2022, o 
terreno objeto da Matrícula n° 053.357 do Ofício de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Itu, com área de 7.263,05m2 
(sete mil duzentos e sessenta e três metros quadrados e cinco 
decímetros quadrados), localizado na Avenida Emílio Félix 
Tortosa, s/n°, Loteamento Parque Residencial Potiguara, naquele 
Município, devidamente identificado e descrito no Processo 
Digital SEDUC-PRC-2022/43485.

Parágrafo único – O terreno de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, para instalação de 
uma unidade escolar, no âmbito do Plano de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo – PAINSP.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro de 2022.

Públicas - COTAN e a Comissão Técnica da Carreira de Espe-
cialista em Políticas Públicas - CEPP servidores em exercício na 
Secretaria de Orçamento e Gestão.

Artigo 7º - Ficam impedidos de compor a Comissão Técnica 
da Carreira de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças 
Públicas - COTAN e a Comissão Técnica da Carreira de Especia-
lista em Políticas Públicas - CEPP:

I - o servidor que tenha vínculo de parentesco, consanguí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas e de 
Especialista em Políticas Públicas, conforme o caso;

II - o servidor que esteja em estágio probatório ou respon-
dendo a processo administrativo disciplinar.

Artigo 8º - Caberá à Comissão Técnica da Carreira de Ana-
lista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - COTAN 
e a Comissão Técnica da Carreira de Especialista em Políticas 
Públicas - CEPP, observadas, no que couber, as disposições 
contidas na Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008:

I - orientar os órgãos da Administração quanto aos procedi-
mentos de adaptação, gerenciamento e avaliação dos Analistas 
em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas e dos Espe-
cialistas em Políticas Públicas que exerçam suas funções nas 
respectivas unidades;

II - orientar e acompanhar o planejamento, a organização e 
a execução dos concursos públicos de ingresso nas carreiras, em 
todas as suas etapas;

III - orientar e acompanhar o planejamento, a organização 
e a execução dos processos de promoção e progressão nas car-
reiras, em todas as suas etapas, previstas nos artigos 16 e 17 da 
Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008;

IV - propor normas e procedimentos a serem observados no 
decorrer do estágio probatório, em todas as suas etapas, e acom-
panhar o seu cumprimento, em conjunto com o órgão setorial 
de recursos humanos da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
e quando for o caso, com o órgão setorial da Pasta em que o 
ocupante do cargo esteja exercendo suas atribuições;

V - propor alterações nas estruturas das carreiras e nas atri-
buições de seus integrantes, bem como opinar sobre propostas 
de alterações que venham a ser formuladas;

VI - pronunciar-se sobre os demais assuntos relacionados 
às carreiras.

§1º - Para o desempenho das atribuições previstas no 
“caput” deste artigo, a COTAN e a CEPP poderão contar com 
o assessoramento de especialistas nas áreas de interesse das 
respectivas carreiras.

§2º - Ato do Secretário de Orçamento e Gestão poderá deta-
lhar as atribuições previstas no “caput” deste artigo.

Artigo 9º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 
nº 64.761, de 27 de janeiro de 2020, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - a ementa:
"Dispõe sobre a composição e as competências da Comis-

são Técnica da Carreira de Analista em Planejamento, Orça-
mento e Finanças Públicas - COTAN, na Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, e dá providências correlatas."; (NR)

II - o artigo 1º:
"Artigo 1º - A Comissão Técnica da Carreira de Analista em 

Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - COTAN, criada 
pelo artigo 20 da Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro 
de 2008, pertencente ao quadro da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, integra o Gabinete do Secretário da Fazenda e 
Planejamento, nos termos do inciso VIII do artigo 4º do Decreto 
nº 66.457, de 28 de janeiro de 2022."; (NR)

III - os artigos de 4º a 9º:
"Artigo 4º - Os membros da COTAN exercerão mandato de 

2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sem prejuízo das 
atribuições normais de seus respectivos cargos e funções.

Artigo 5º - A designação dos membros e da presidência da 
COTAN dar-se-á mediante resolução do Secretário da Fazenda 
e Planejamento.

Artigo 6º - Somente poderão compor a COTAN servidores 
em exercício na Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único - Ficam impedidos de compor a COTAN:
1. o servidor que tenha vínculo de parentesco, consanguí-

neo ou afim, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas e de 
Especialista em Políticas Públicas, conforme o caso;

2. o servidor que esteja em estágio probatório ou respon-
dendo a processo administrativo disciplinar.

Artigo 7º - Caberá à COTAN, observadas, no que couber, 
as disposições contidas na Lei Complementar nº 1.034, de 4 de 
janeiro de 2008:

I - orientar os órgãos da Administração quanto aos procedi-
mentos de adaptação, gerenciamento e avaliação dos Analistas 
em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas e dos Espe-
cialistas em Políticas Públicas que exerçam suas funções nas 
respectivas unidades;

II - orientar e acompanhar o planejamento, a organização e 
a execução dos concursos públicos de ingresso nas carreiras, em 
todas as suas etapas;

III - orientar e acompanhar o planejamento, a organização 
e a execução dos processos de promoção e progressão nas car-
reiras, em todas as suas etapas, previstas nos artigos 16 e 17 da 
Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008;

IV - propor normas e procedimentos a serem observados no 
decorrer do estágio probatório, em todas as suas etapas, e acom-
panhar o seu cumprimento, em conjunto com o órgão setorial de 
recursos humanos da Secretaria da Fazenda e Planejamento, e 
quando for o caso, com o órgão setorial da Secretaria em que o 
ocupante do cargo esteja exercendo suas atribuições;

V - propor alterações nas estruturas das carreiras e nas atri-
buições de seus integrantes, bem como opinar sobre propostas 
de alterações que venham a ser formuladas;

VI - pronunciar-se sobre os demais assuntos relacionados 
às carreiras.

Artigo 8º - No desempenho das atribuições previstas no 
artigo 7º deste decreto, a COTAN poderá contar com o asses-
soramento de especialistas nas áreas de interesse da carreira.

 DECRETO Nº 67.099, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Monte Mor, o imóvel que especifica

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Monte 
Mor, nos termos da Lei municipal n° 1.740, de 28 de maio de 
2013, o terreno objeto da Matrícula n° 46.751 do Ofício de 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Capivari, com 
área de 3.726,17m2 (três mil setecentos e vinte e seis metros 
quadrados e dezessete decímetros quadrados), localizado na 
Rua São Paulo, n° 189, Loteamento Jardim do Engenho, naquele 
Município, devidamente identificado e descrito no Processo 
Digital SEDUC-PRC-2022/43469.

Parágrafo único – O terreno de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, para instalação de 
uma unidade escolar, no âmbito do Plano de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo – PAINSP.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2022.

 DECRETO Nº 67.100, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a composição e as competências 
da Comissão Técnica da Carreira de Analista em 
Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas 
- COTAN e da Comissão Técnica de Especialista 
em Políticas Públicas - CEPP na Secretaria de 
Orçamento e Gestão e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Comissão Técnica da Carreira de Analista 

em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - COTAN e a 
Comissão Técnica da Carreira de Especialista em Políticas Públi-
cas - CEPP, criadas pelo artigo 20 da Lei Complementar nº 1.034, 
de 4 de janeiro de 2008, pertencentes ao quadro da Secretaria 
de Orçamento e Gestão, integram o Gabinete do Secretário, nos 
termos dos incisos IX e X do artigo 4º do Decreto nº 66.017, de 
15 de setembro de 2021.

Artigo 2º - A Comissão Técnica da Carreira de Analista em 
Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - COTAN é com-
posta pelos seguintes membros e respectivos suplentes:

I - 7 (sete) representantes da Secretaria de Orçamento e 
Gestão;

II - 2 (dois) representantes da carreira de Analista em Plane-
jamento, Orçamento e Finanças Públicas.

§ 1º - Os membros a que se refere o inciso I deste artigo 
serão escolhidos pelo Secretário de Orçamento e Gestão, pre-
ferencialmente dentre ocupantes de cargo efetivo, na seguinte 
conformidade:

1. pelo menos 2 (dois) dos titulares integrantes da carreira 
de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas;

2. os demais titulares deverão ocupar, preferencialmente, 
cargos de nível superior.

§ 2º - Os membros a que se refere o inciso II deste artigo 
serão eleitos por seus pares, na forma a ser definida por ato do 
Secretário de Orçamento e Gestão.

Artigo 3º - A Comissão Técnica da Carreira de Especialista 
em Políticas Públicas - CEPP é composta pelos seguintes mem-
bros e respectivos suplentes:

I - 7 (sete) representantes da Secretaria de Orçamento e 
Gestão;

II - 2 (dois) representantes da carreira de Especialista em 
Políticas Públicas.

§ 1º - Os membros a que se refere o inciso I deste artigo 
serão escolhidos pelo Secretário de Orçamento e Gestão, pre-
ferencialmente dentre ocupantes de cargo efetivo, na seguinte 
conformidade:

1. pelo menos 2 (dois) dos titulares integrantes da carreira 
de Especialista em Políticas Públicas;

2. os demais titulares deverão ocupar, preferencialmente, 
cargos de nível superior.

§ 2º - Os membros a que se refere o inciso II deste artigo 
serão eleitos por seus pares, na forma a ser definida por ato do 
Secretário de Orçamento e Gestão.

Artigo 4º - Os membros da Comissão Técnica da Carreira 
de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas 
- COTAN e da Comissão Técnica da Carreira de Especialista em 
Políticas Públicas - CEPP exercerão mandato de 2 (dois) anos, 
admitida 1 (uma) recondução, sem prejuízo das atribuições 
normais de seus respectivos cargos e funções.

Artigo 5º - A designação dos membros e da presidência 
da Comissão Técnica da Carreira de Analista em Planejamento, 
Orçamento e Finanças Públicas - COTAN e da Comissão Técnica 
da Carreira de Especialista em Políticas Públicas - CEPP dar-se-á 
por ato do Secretário de Orçamento e Gestão.

Artigo 6º - Somente poderão compor a Comissão Técnica 
da Carreira de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças 
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